
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 
CNPJ: 77774578/0001-20 

Praça dos Três Poderes sina — CEP: 86870-000 camarai~hotmad.com  

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. Valor R$ 135.000,00 
(Cento e trinta e cinco mil reais). Tais recursos foram repassados pelo Conselho Estadual da 
Criança e do Adolescente, como incentivo de apoio e prorrogações dos direitos das Crianças e 
Adolescentes. A Proteção Social Básica e Beneficios Eventuais, trata de recurso estadual 
destinado ao custeio de benefícios eventuais de cestas básicas a famílias em vulnerabilidade 
no município. Por fim, o recurso destinado ao Fundo Municipal do Idoso, é referente ao 
acolhimento para idosos Lar Santo Antônio, o qual irá desenvolver ações denominadas 

Projeto Vida Ativa. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está d 
acordo com a norma legislativa. 
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 

I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade. 

—Pfenário Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

Favorável Contrário Vereador 

/ 
Fernando Rodrigues Dona (Presidente) 

/ Gertrudes Bernardy (Relator) e  
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José Maria Carneiro (Membro) 	,V 4/p 



CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 
CNPJ: 77774578/0001-20 

Praça dos Três Poderes siri° — CEP: 86870-000 eamarai• pre4hotmail.com  

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. Valor R$ 135.000,00 
(Cento e trinta e cinco mil reais). Tais recursos foram repassados pelo Conselho Estadual da 
Criança e do Adolescente, como incentivo de apoio e prorrogações dos direitos das Crianças e 
Adolescentes. A Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, trata de recurso estadual 
destinado ao custeio de beneficios eventuais de cestas básicas a famílias em vulnerabilidade 
no município. Por fim, o recurso destinado ao Fundo Municipal do Idoso, é referente ao 
acolhimento para idosos Lar Santo Antônio, o qual irá desenvolver ações denominadas 
Projeto Vida Ativa. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa. 
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade. 

ano Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

Favorável Contrário Vereador 

Jaffer Guilherme Sagasnski Ferreira (Presid- ,r, ,/. 
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Emerson da Silva Bertotti (Relator) 4 
Sandra Mara da Silva soS 
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 
CNPJ: 77774578/0001-20 
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COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDUSTRIA, MEIO 
AMBIENTE, COMÉRCIO E TURISMO. 

Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. Valor R$ 135.000,00 
(Cento e trinta e cinco mil reais). Tais recursos foram repassados pelo Conselho Estadual da 
Criança e do Adolescente, como incentivo de apoio e prorrogações dos direitos das Crianças e 
Adolescentes. A Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, trata de recurso estadual 
destinado ao custeio de benefícios eventuais de cestas básicas a famílias em vulnerabilidade 
no município. Por fim, o recurso destinado ao Fundo Municipal do Idoso, é referente ao 
acolhimento para idosos Lar Santo Antônio, o qual irá desenvolver ações denominadas 

Projeto Vida Ativa. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, uma vez que está de 
acordo com a norma legislativa. 
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade. 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

Favorável Contrário Vereador 

Sandra Mara da Silva 

fl/  / 

Jaffer Guilherme Saganski Ferreira (Relator o 

José Maria Carneiro (Membro) 
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CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 
CNPJ: 77774578/0001-20 

Praça dos Três Poderes s/n°— CEP: 86870-000 eamarabtx2hotmail.com  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências. Valor R$ 135.000,00 
(Cento e trinta e cinco mil reais). Tais recursos foram repassados pelo Conselho Estadual da 
Criança e do Adolescente, como incentivo de apoio e prorrogações dos direitos das Crianças 2 
Adolescentes. A Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, trata de recurso estadual 
destinado ao custeio de benefícios eventuais de cestas básicas a famílias em vulnerabilidade 
no município. Por fim, o recurso destinado ao Fundo Municipal do Idoso, é referente ao 
acolhimento para idosos Lar Santo Antônio, o qual irá desenvolver ações denominadas 

Projeto Vida Ativa. 

RELATÓRIO FAVORÁVEL: 
I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
ressalta-se que o projeto em tela não apresenta inconstitucionalidade, urna vez que está de 
acordo com a norma legislativa. 
II- Concluindo-se após análise conjunta do Presidente e dos Membros da Comissão 
Permanente, pelo encaminhamento do projeto a plenário para apreciação e votação dos 
membros desta Casa de Leis, devendo a aprovação estar atrelada ao interesse público, 
conveniência, utilidade e oportunidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara de 
Ivaiporã. 
III - Expostas as razões determinantes, resolve-se emitir RELATÓRIO FAVORÁVEL pela 
sua APROVAÇÃO. 

RELATÓRIO CONTRÁRIO: 

I — Diante das discussões apresentadas acerca do Projeto de Lei do Executivo n° 107/2023, 
expostas as razões determinantes, em relação ao voto contrário necessário se faz expor a 
síntese de motivos em razão da contrariedade. 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
vinte e três. 

Favorável Contrário Vereador 

Emerson da Silva Bertotti (President- 	,
e  
: 

..)< 

	

r 	its ni 	'fr.  José Maurino Carniato (Relato
0 ti  -~# 

	

Josane Gorete Disner Teixeira 	' 	'. ; 	/#1.9  • 
g É)< 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

